
 

 

 Decisão: Após o voto-vista do Ministro Luís Roberto 

Barroso (Presidente), que conhecia da ação e julgava-a parcialmente 

procedente, fixando a seguinte tese de julgamento: “1. Constitui 

assédio judicial comprometedor da liberdade de expressão o 

ajuizamento de inúmeras ações a respeito dos mesmos fatos, em 

comarcas diversas, com o intuito ou o efeito de constranger 

jornalista ou órgão de imprensa, dificultar sua defesa ou torná-la 

excessivamente onerosa; 2. Caracterizado o assédio judicial, a parte 

demandada poderá requerer a reunião de todas as ações no foro de seu 

domicílio. 3. A responsabilidade civil de jornalistas ou de órgãos 

de imprensa somente estará configurada em caso inequívoco de dolo ou 

de culpa grave”, no que foi acompanhado pelos Ministros Cristiano 

Zanin e André Mendonça, o julgamento foi suspenso. Não votou o 

Ministro Flávio Dino, sucessor da Ministra Rosa Weber (Relatora). 

Plenário, 16.5.2024. 


